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FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2008

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRESCRICAO
INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE.

A.agdo para a cobranga do credito tributario prescreve em cinco anos contados
da data de sua constituicdo definitiva, sendo inaplicavel a prescricao
intercorrente nos processos administrativos fiscais (Sumula CARF n° 11).

RECURSO VOLUNTARIO. RNEPRODU(;AO DE PECA IMPUGNATORIA.
AUSENCIA DE NOVAS RAZOES DE DEFESA.

Cabivel a aplicagdo do artigo 57, 83° do RICARF - faculdade do relator
transcrever a decisdo de 12 instancia - quando este registrar que as partes nao
inovaram em suas razdes de defesa.

OMISSAO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE ALUGUEL.

Mantém-se no lancamento fiscal a omissdao de rendimentos que, de forma
inequivoca nos autos, restar comprovada tratar-se de rendimentos tributaveis
auferidos pelo sujeito passivo, ndo oferecidos a tributacéo.

MULTA DE OFICIO. APLICABILIDADE.

E cabivel, por expressa disposicao legal, a imposicdo de multa de oficio, sobre
o valor do imposto apurado em procedimento de oficio, que devera ser exigida
juntamente com o imposto ndo pago espontaneamente pelo contribuinte.

Vistos, relatados e discutidos o0s presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a

preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Honorio Albuquerque de Brito - Presidente

(documento assinado digitalmente)
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 Exercício: 2008
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE.
 A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos contados da data de sua constituição definitiva, sendo inaplicável a prescrição intercorrente nos processos administrativos fiscais (Sumula CARF nº 11).
 RECURSO VOLUNTÁRIO. REPRODUÇÃO DE PEÇA IMPUGNATÓRIA. AUSÊNCIA DE NOVAS RAZÕES DE DEFESA.
 Cabível a aplicação do artigo 57, §3º do RICARF - faculdade do relator transcrever a decisão de 1ª instância - quando este registrar que as partes não inovaram em suas razões de defesa.
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE ALUGUEL.
 Mantém-se no lançamento fiscal a omissão de rendimentos que, de forma inequívoca nos autos, restar comprovada tratar-se de rendimentos tributáveis auferidos pelo sujeito passivo, não oferecidos à tributação.
 MULTA DE OFÍCIO. APLICABILIDADE.
 É cabível, por expressa disposição legal, a imposição de multa de oficio, sobre o valor do imposto apurado em procedimento de oficio, que deverá ser exigida juntamente com o imposto não pago espontaneamente pelo contribuinte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Honorio Albuquerque de Brito - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Rocha Paura - Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura, Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:

1. Contra o contribuinte em epígrafe foi emitida Notificação de Lançamento de Imposto de Renda da Pessoa Física � IRPF, referente ao exercício 2008, ano-calendário 2007, por AFRF da DRF/Porto Alegre/RS. A ciência do lançamento ocorreu em 13/05/2011, fl.31. O valor do crédito tributário apurado foi de R$16.607,23, fl.10. 
2. De acordo com a Notificação de Lançamento, fls.09/14, os motivos da autuação foram: 
Omissão de Rendimentos de aluguel no valor de R$29.338,27 
3. Inconformado com a autuação o contribuinte apresentou sua impugnação em 17/05/2011, fls.02/08, alegando o seguinte: 
/

É o relatório. 
A decisão de primeira instância manteve parcialmente o lançamento do crédito tributário exigido, encontrando-se assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Exercício: 2008
OMISSÃO DE RENDIMENTOS. LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
Será efetuado lançamento de ofício, no caso de omissão de rendimentos tributáveis percebidos pelo contribuinte e omitidos na declaração de ajuste anual.
Cientificado da decisão de primeira instância em 08/04/2015, o sujeito passivo interpôs, em 14/04/2015, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que:
a) juros de mora indevidos em razão da inobservância ao princípio da duração razoável do processo
b) rendimentos, considerados omitidos pela fiscalização, são isentos ou não tributáveis
c) ocorrência de prescrição da cobrança do crédito tributário
É o relatório.

 Conselheiro(a) Marcelo Rocha Paura - Relator(a)
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razão pela qual dele conheço e passo à sua análise.
Da Preliminar
Da Prescrição Intercorrente
O interessado alega prescrição do crédito tributário, pois a administração pública demorou muito para julgar seu processo administrativo.
Em que pese assistir razão ao sujeito passivo quanto ao seu descontentamento pelo elevado tempo aguardando o resultado da lide administrativa, esclarecemos que, segundo o artigo 174 do CTN, a ação de cobrança do crédito tributário somente prescreve após transcorridos cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva, in verbis:
Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.
Contudo, quando o contribuinte optou por discutir, em sede administrativa, este lançamento ela deu início a fase litigiosa do procedimento fiscal, suspendendo a exigibilidade do crédito tributário, tudo de acordo com o artigo 14 do Decreto nº 70.235/72 e com o artigo 151 do CTN, 
Decreto nº 70.235/72
Art. 14. A impugnação da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento.
Lei nº 5.172/76
Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
...
III � as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;
Este fato suspendeu a ação de cobrança por parte da Administração Pública. 
Em outras palavras, o prazo prescricional desta lide somente fluirá após a prolação de decisão administrativa definitiva para a qual não caiba recurso ou o mesmo não seja interposto.
Além disso, é pacífico no CARF que no processo administrativo fiscal não se aplica a prescrição intercorrente, conforme dispõe o enunciado de sua Súmula nº 11:
Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal.
Sem razão o interessado, neste ponto.
Do Mérito
Inicialmente, transcrevemos o disposto no §3º, art. 57 da Portaria MF nº 343, de 09.06.2015, que aprovou o RICARF vigente,  in verbis:
Art. 57. Em cada sessão de julgamento será observada a seguinte ordem: 
I - verificação do quórum regimental; 
II - deliberação sobre matéria de expediente; e III - relatório, debate e votação dos recursos constantes da pauta. 
§ 1º A ementa, relatório e voto deverão ser disponibilizados exclusivamente aos conselheiros do colegiado, previamente ao início de cada sessão de julgamento correspondente, em meio eletrônico. 
§ 2º Os processos para os quais o relator não apresentar, no prazo e forma estabelecidos no § 1º, a ementa, o relatório e o voto, serão retirados de pauta pelo presidente, que fará constar o fato em ata. 
§ 3º A exigência do § 1º pode ser atendida com a transcrição da decisão de primeira instância, se o relator registrar que as partes não apresentaram novas razões de defesa perante a segunda instância e propuser a confirmação e adoção da decisão recorrida. (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017) (grifei)
Compulsando os autos, verifico que o interessado ao apresentar seu recurso voluntário, basicamente, manteve as argumentações de sua impugnação, não apresentando novas razões de defesa perante este Colegiado.
Considerando este fato; Considerando a minha absoluta concordância com os fundamentos do Colegiado a quo; e Considerando, ainda, o fundamento regimental acima reproduzido, utilizo como razões de decidir às do voto condutor do acórdão de primeira instância, a seguir transcritas:
Voto
4. A impugnação é tempestiva, e portanto dela toma-se conhecimento para exame das razões trazidas, conforme art. 15 do Decreto 70.235/72. 
5. O lançamento em tela foi objeto de análise preliminar, fls.16/17, pela DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PORTO ALEGRE - SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO � SEFIS, reduzindo o imposto a pagar para R$4.155,01. 
6. Igualmente ao que já foi observado pelo SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO � SEFIS, acima mencionado, verificamos que assiste razão ao contribuinte em parte, considerando que o mesmo declarou nos Rendimentos Tributáveis Recebidos de Pessoas Jurídicas, os valores de R$12.884,18, da empresa DDA DIÓGENES LTDA, e R$1.344,98 da empresa CRT-RJ, os quais devem deduzir o valor da omissão apontada pela fiscalização. 
7. Tais valores são condizentes com o que consta das informações da DIMOB fornecidas pelas administradoras de imóveis CRT-RJ e DDA DIÓGENES, fls.44. O valor de R$512,19, de que o contribuinte afirma ser referente à despesas legais, não se mostra válido, tanto pela ausência comprovação documental por parte do mesmo, quanto pela informação prestada pela administradora de imóveis DDA DIÓGENES, fl.44, a qual corresponde ao valor líquido recebido pelo contribuinte deduzidas as comissões. 
8. O cálculo do valor do imposto a pagar, com base na consideração acima apresentada, consta do quadro de fl.15, restando ao contribuinte o valor devido de imposto a pagar de R$4.155,01, a ser acrescido dos devidos encargos legais. 
/
9. Quanto a alegação do contribuinte, de que é inquilino do próprio imóvel, e que por este motivo o valor pago como aluguel deveria ser entendido como despesas do imóvel alugado arcadas pelo proprietário, tal entendimento mostra-se equivocado perante ao que dispõe a legislação sobre o tema, senão vejamos: 
Deduções - Rendimentos de Aluguéis 
DESPESAS DEDUTÍVEIS DE RENDIMENTOS DE ALUGUÉIS 
403 � Quais são as despesas dedutíveis de rendimentos de aluguéis?  
São dedutíveis do valor do aluguel recebido, quando o encargo tenha sido exclusivamente do locador, as quantias relativas a:  
· impostos, taxas e emolumentos incidentes sobre o bem que produzir o rendimento;  
· aluguel pago pela locação de imóvel sublocado;  
· despesas pagas para cobrança ou recebimento do rendimento; e  
· despesas de condomínio.  
(Lei n º 7.739, de 1989, art. 14; RIR/1999, art. 50; IN SRF n º 15, de 2001, arts. 12 e 22)  
10. No presente caso, além de não constar qualquer Contrato de Aluguel de que o contribuinte seja parte como inquilino, é possível observar da leitura do que rege a norma sobre o assunto, que não há a possibilidade de dedução das despesas referentes à aluguéis pagos sobre os rendimentos auferidos. 
Assim, proponho a manutenção da decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos.
Da Aplicação da Multa de Ofício
O recorrente postula o afastamento da multa de ofício aplicada, por entender que a mesma é exorbitante.
Verifica-se que no presente lançamento foi aplicada a multa de 75%, incidente nos casos de falta de pagamento, falta de declaração e nos casos de sua inexatidão, tudo conforme previsto no inciso I, do artigo 44, da Lei nº 9.430/96:
Art. 44.Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
A aplicação de tal penalidade pela autoridade fiscal deu-se de acordo com o disciplinado no artigo 142 da Lei n° 5.172/1966 (Código Tributário Nacional � CTN), que transcrevemos abaixo:
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Ressalte-se, ainda, que uma vez constatada a infração, cabe à autoridade administrativa proceder ao lançamento concernente, pois a atividade de fiscalização é vinculada e obrigatória, por força do parágrafo único do art. 142 do Código Tributário Nacional - CTN, in verbis:
Art. 142.
...
Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional
Portanto, correta foi a aplicação da multa devendo a mesma ser mantida.
Assim, voto pela manutenção da multa de ofício aplicada.
Conclusão
Pela análise dos documentos apresentados, entendo que o contribuinte não logra êxito em suas argumentações recursais.
Nestes termos, conheço do Recurso Voluntário, rejeito a preliminar arguida, e, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO.


(documento assinado digitalmente)
Marcelo Rocha Paura
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Marcelo Rocha Paura - Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura,
Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).

Relatorio

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por
meio do lancamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatorio da decisao ora recorrida:

1. Contra o contribuinte em epigrafe foi emitida Notificacdo de Lancamento de Imposto
de Renda da Pessoa Fisica — IRPF, referente ao exercicio 2008, ano-calendario 2007,
por AFRF da DRF/Porto Alegre/RS. A ciéncia do langamento ocorreu em 13/05/2011,
fl.31. O valor do crédito tributario apurado foi de R$16.607,23, f1.10.

2. De acordo com a Notificagdo de Lancamento, fls.09/14, os motivos da autuacéo
foram:

Omissao de Rendimentos de aluguel no valor de R$29.338,27

3. Inconformado com a autuacdo o contribuinte apresentou sua impugnagdo em
17/05/2011, fIs.02/08, alegando o seguinte:

1.Por um erra de interpretagdo das normas que regem a Declaracdo de Ajuste Anual, este
coniribuinie enquadrou os Rendimentos de Aluguéis na coluna “Rendimentos Tributarios
Recebidos de Pessoas Juridicas pelo Titular”. Em consequéncia, essa Receita deixou de
considerar os lancamentos que se seguem, referentes ao IRPF/2008:

-CRT-RJ Adm de Imdveis Ltda: 1.344,98
-DDA Diggenes Inv Imob Ltda: 12.884,18 14.229,16

2.A omiss3o de rendimentos no que se refere 3 Empresa DDA Didgenes, 13.396,37 —12.884,18
= 512,19 diz respeito a dedugdes legais constantes nos Extratos do ano base de 2007,
remetidos pela Empresa DDA Diégenes a este contribuinte e constantes nos anexos dessa SRL.

3.As consideragdes apresentadas para a omissdo referente 3 Empresa CRT-RJ Adm, 15.941,90 —
1.344,98 = 14.596,92 diz respeito a um custo de aluguel, apesar deste contribuinte ser
proprietario de imdvel.

4.Referenciando o item anterior, na coluna “Pagamentos e Doagdes Efetuados”, consta o
langamento: Cod 70 Julio Bogoricim Adm Imob, valor pago 14.596,92.

5.Este contribuinte , no anc base de 2007, foi locatario do imovel situado a rua Cinco de Julho,
322/501, em Niterdi-RJ, efetuando pagamentos de aluguel, mesmo sendo proprietdrio. A
intencio do mesmo nunca foi a de obter vantagem financeira tornando-se ac mesmo tempo
“locador e locatario”. O motivo foi relevante, envolvendo separagdo judicial.

6.Torna-se inadmissivel este contribuinte ter um custo de aluguel como locatério e ainda ser
tributado nos rendimentos auferidos como locador. O mesmo entende que na legislagdo
pertinente, a autoridade responsavel ndo previu o presente caso, ja que & impossivel prever
todos os fatos futuros que possam acontecer.

7.Trata-se, no que diz respeito a este contribuinte, de um caso excepcional e assim deveria ser
julgado. Pagar aluguel e em duplicidade ter um &nus com imposto dos rendimentos auferidos
como locador é insensato, é imoral.

8.Nas justificativas acima descritas, fica bem demonstrada que a pendéncia apurada por essa
Receita fica alterada de 29.338,27 para 14.596,92, o valor que este contribuinte pagou como
despesa de aluguel no ano de 2007 e que, por justica, ndo deveria ser considerado como
omissdo de rendimentos.

Finalizando as justificativas, este contribuinte espera o acclhimento da presente solicitagdo de

retificagdo de langamento. P .

E o relatério.
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A decisdo de primeira instancia manteve parcialmente o lancamento do crédito
tributario exigido, encontrando-se assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF)
Exercicio: 2008
OMISSAO DE RENDIMENTOS. LANCAMENTO DE OFIiCIO.

Sera efetuado langamento de oficio, no caso de omissdo de rendimentos tributaveis
percebidos pelo contribuinte e omitidos na declaragdo de ajuste anual.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 08/04/2015, o sujeito passivo
interp6s, em 14/04/2015, Recurso Voluntério, alegando a improcedéncia da deciséo recorrida,
sustentando, em apertada sintese, que:

a) juros de mora indevidos em razdo da inobservancia ao principio da duragédo
razoavel do processo

b) rendimentos, considerados omitidos pela fiscalizacdo, séo isentos ou nao
tributaveis

c) ocorréncia de prescri¢do da cobranca do crédito tributério
E o relatorio.

Voto

Conselheiro(a) Marcelo Rocha Paura - Relator(a)

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade,
razao pela qual dele conheco e passo a sua analise.

Da Preliminar
Da Prescricéo Intercorrente

O interessado alega prescricao do crédito tributario, pois a administracdo publica
demorou muito para julgar seu processo administrativo.

Em que pese assistir razdo ao sujeito passivo quanto ao seu descontentamento
pelo elevado tempo aguardando o resultado da lide administrativa, esclarecemos que, segundo o
artigo 174 do CTN, a acdo de cobranca do crédito tributario somente prescreve apds
transcorridos cinco anos, a contar da data de sua constituicdo definitiva, in verbis:

Art. 174. A aclo para a cobranga do crédito tributdrio prescreve em cinco anos,
contados da data da sua constitui¢ao definitiva.

Contudo, quando o contribuinte optou por discutir, em sede administrativa, este
lancamento ela deu inicio a fase litigiosa do procedimento fiscal, suspendendo a exigibilidade do
crédito tributario, tudo de acordo com o artigo 14 do Decreto n°® 70.235/72 e com o artigo 151 do
CTN,

Decreto n® 70.235/72

Art. 14. A impugnacéo da exigéncia instaura a fase litigiosa do procedimento.
Lei n®5.172/76

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributario:
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Il — as reclamacgBes e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo
tributario administrativo;

Este fato suspendeu a acédo de cobranca por parte da Administracdo Publica.

Em outras palavras, o prazo prescricional desta lide somente fluira apds a prolacao
de decisdo administrativa definitiva para a qual ndo caiba recurso ou 0 mesmo ndo seja
interposto.

Além disso, é pacifico no CARF que no processo administrativo fiscal ndo se
aplica a prescricao intercorrente, conforme dispde 0 enunciado de sua Simula n® 11:

Néo se aplica a prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal.
Sem razéo o interessado, neste ponto.
Do Mérito

Inicialmente, transcrevemos o disposto no 83°, art. 57 da Portaria MF n° 343, de
09.06.2015, que aprovou o RICARF vigente, in verbis:

Art. 57. Em cada sessdo de julgamento sera observada a seguinte ordem:

| - verificacdo do quérum regimental,

Il - deliberacdo sobre matéria de expediente; e Il - relatério, debate e votacdo dos
recursos constantes da pauta.

§ 1° A ementa, relatério e voto deverdo ser disponibilizados exclusivamente aos
conselheiros do colegiado, previamente ao inicio de cada sessdo de julgamento
correspondente, em meio eletrénico.

§ 2° Os processos para 0s quais o relator ndo apresentar, no prazo e forma estabelecidos
no § 1° a ementa, o relatério e o voto, serdo retirados de pauta pelo presidente, que fara
constar o fato em ata.

§ 3° A exigéncia do § 1° pode ser atendida com a transcricdo da decisdo de primeira
instancia, se o relator registrar que as partes ndo apresentaram novas razfes de
defesa perante a segunda instancia e propuser a confirmacéo e adocédo da decisdo
recorrida. (Redagdo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017) (grifei)

Compulsando os autos, verifico que 0 interessado ao apresentar seu recurso
voluntario, basicamente, manteve as argumentagdes de sua impugnacdo, ndo apresentando
novas razdes de defesa perante este Colegiado.

Considerando este fato; Considerando a minha absoluta concordancia com o0s
fundamentos do Colegiado a quo; e Considerando, ainda, o fundamento regimental acima
reproduzido, utilizo como razdes de decidir as do voto condutor do acérddo de primeira
instancia, a seguir transcritas:

Voto

4. A impugnacdo é tempestiva, e portanto dela toma-se conhecimento para
exame das razdes trazidas, conforme art. 15 do Decreto 70.235/72.

5. O langcamento em tela foi objeto de andlise preliminar, fls.16/17, pela
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PORTO ALEGRE -
SERVICO DE FISCALIZACAO — SEFIS, reduzindo o imposto a pagar para
R$4.155,01.

6. Igualmente ao que ja foi observado pelo SERVICO DE FISCALIZACAO —
SEFIS, acima mencionado, verificamos que assiste razdo ao contribuinte em parte,
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considerando que o mesmo declarou nos Rendimentos Tributaveis Recebidos de
Pessoas Juridicas, os valores de R$12.884,18, da empresa DDA DIOGENES LTDA, e
R$1.344,98 da empresa CRT-RJ, os quais devem deduzir o valor da omisséo apontada
pela fiscalizaco.

7. Tais valores sdo condizentes com o que consta das informacdes da DIMOB
fornecidas pelas administradoras de iméveis CRT-RJ e DDA DIOGENES, fls.44. O
valor de R$512,19, de que o contribuinte afirma ser referente a despesas legais, ndo se
mostra valido, tanto pela auséncia comprovacdo documental por parte do mesmo,
quanto pela informagio prestada pela administradora de imoveis DDA DIOGENES,
fl.44, a qual corresponde ao valor liquido recebido pelo contribuinte deduzidas as
comissoes.

8. O célculo do valor do imposto a pagar, com base na consideracdo acima
apresentada, consta do quadro de fl.15, restando ao contribuinte o valor devido de
imposto a pagar de R$4.155,01, a ser acrescido dos devidos encargos legais.

i DECLARADO/
RENDIMENTOS TRIBUTAVEIS CALCULADO VERIFICADO
RECEBIDOS DE PESSOAS JURIDICAS - TITULAR 153.232 57 153.232,57
RECEBIDOS DE PESSOAS JURIDICAS - DEPENDENTES 29.338,27 15.109,11
RECEBIDOS DE PESSOAS FiSICAS /EXTERIOR - TITULAR
RECEBIDOS DE PESSOAS FiSIC ».. * TRIOR - DEPENDENTES
RESULTADO TRIBUTAVEL [ ATI\ " ADE RURAL
TOTAL 182 570,84 168.341,68
DEDUGOES
CONTRIBUIL™ PEVIDENCIA OFICIAL 19.130,64 19.130,64
CONTRIBUI. DA B2V, PRIVADA E FAPI 6.379,68 6.379,68
DEPFILENTES 1.584,60 1.584,60
DESF '+ SAS ©OM INSTRUGAO 2.480,66 2.480,66
DESPESAS MEDICAS 90,94 90,94
PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL 15.482 42 15.482 42
LIVRO CAIXA
TOTAL 45.148,94 4514894
CALCULO DO IMPOSTO DEVIDO
BASE DE CALCULO 137.421,90 123.192,74
IMPOSTO 31.488,70) 27 575,68
DEDUGAO DE INCENTIVO
IMPOSTO DEVIDO | 31.488,70 27 575,68
CONTRIBUIGAO PREV. EMPR. DOMESTICO
IMPOSTO DEVIDO i 31.488,70 27 575,68
IMPOSTO PAGO
IMPOSTO RETIDO NA FONTE - TITULAR 22 296,87 22 296,87
IMPOSTO RETIDO NA FONTE - DEPENDENTES
CARNE-LEAO
IMPOSTO COMPLEMENTAR
IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR
IMPOSTO RETIDO NA FONTE - LEI N° 11.033/2004
TOTAL 22 296 87 22.296.87|
IMPOSTO A PAGAR DECLARADO 1.123,80 1.123,80
SALDO DO IMPOSTO A PAGAR 8.068,03 4.155,01

9. Quanto a alegacdo do contribuinte, de que € inquilino do proprio imével, e
gue por este motivo o valor pago como aluguel deveria ser entendido como despesas
do imovel alugado arcadas pelo proprietario, tal entendimento mostra-se equivocado
perante ao que disp0e a legislacdo sobre o tema, sendo vejamos:
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Dedugdes - Rendimentos de Aluguéis
DESPESAS DEDUTIVEIS DE RENDIMENTOS DE ALUGUEIS
403 — Quais sdo as despesas dedutiveis de rendimentos de aluguéis?

Sao dedutiveis do valor do aluguel recebido, quando o encargo tenha sido
exclusivamente do locador, as quantias relativas a:

- impostos, taxas e emolumentos incidentes sobre o bem que produzir o rendimento;
- aluguel pago pela locacgédo de imdvel sublocado;

- despesas pagas para cobranca ou recebimento do rendimento; e

- despesas de condominio.

(Lei n ©7.739, de 1989, art. 14; RIR/1999, art. 50; IN SRF n ° 15, de 2001, arts. 12 e

22)

10. No presente caso, além de ndo constar qualquer Contrato de Aluguel de que
0 contribuinte seja parte como inquilino, é possivel observar da leitura do que rege a
norma sobre o assunto, que ndo ha a possibilidade de deducdo das despesas referentes
a aluguéis pagos sobre os rendimentos auferidos.

Assim, proponho a manutencdo da decisdo recorrida pelos seus préoprios
fundamentos.

Da Aplicacao da Multa de Oficio

O recorrente postula o afastamento da multa de oficio aplicada, por entender que a
mesma é exorbitante.

Verifica-se que no presente langamento foi aplicada a multa de 75%, incidente nos
casos de falta de pagamento, falta de declaracdo e nos casos de sua inexatidao, tudo conforme
previsto no inciso |, do artigo 44, da Lei n°® 9.430/96:

Art. 44.Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou
contribuigdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracéo e
nos de declaracdo inexata;

A aplicacdo de tal penalidade pela autoridade fiscal deu-se de acordo com o
disciplinado no artigo 142 da Lei n° 5.172/1966 (Cddigo Tributario Nacional — CTN), que
transcrevemos abaixo:

Art. 142. Compete privativamente & autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo langamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigagéo correspondente, determinar a matéria
tributavel, calcular o0 montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo
caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.

Ressalte-se, ainda, que uma vez constatada a infracdo, cabe a autoridade
administrativa proceder ao lancamento concernente, pois a atividade de fiscalizacdo é vinculada
e obrigatodria, por forca do paragrafo Unico do art. 142 do Codigo Tributario Nacional - CTN, in
verbis:

Art. 142,

Paragrafo Gnico. A atividade administrativa de lancamento é vinculada e obrigatoria,
sob pena de responsabilidade funcional

Portanto, correta foi a aplicacdo da multa devendo a mesma ser mantida.
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Assim, voto pela manutencao da multa de oficio aplicada.
Concluséo

Pela analise dos documentos apresentados, entendo que o contribuinte ndo logra
éxito em suas argumentacg0es recursais.

Nestes termos, conheco do Recurso Voluntéario, rejeito a preliminar arguida, e, no
mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO.

(documento assinado digitalmente)
Marcelo Rocha Paura



